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III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de
Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 17/6/2025, na página do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet
(www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 17/6/2025, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 18/6/2025; e
VI - data de liquidação da revenda: 17/9/2025.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão

ser informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o
fator diário da taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares
de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 17/6/2025, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto
de sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
3_BCB_18_001

em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central do

Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no Selic
sob o código 1047.

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe do Departamento

COMUNICADO Nº 43.342, DE 17 DE JUNHO DE 2025

Divulga as Taxas Básicas Financeiras (TBF), os
Redutores "R" e as Taxas Referenciais (TR) relativos a
14, 15 e 16 de junho de 2025.

De acordo com o que determina a Resolução CMN nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que as Taxas Básicas Financeiras (TBF), os Redutores "R" e as Taxas Referenciais
(TR) relativos aos períodos abaixo especificados são:

I - Taxas Básicas Financeiras (TBF):
a) de 14.6.2025 a 14.7.2025: 0,9712% (nove mil, setecentos e doze décimos de

milésimo por cento);
b) de 15.6.2025 a 15.7.2025: 1,0224% (um inteiro e duzentos e vinte e quatro

décimos de milésimo por cento);
c) de 16.6.2025 a 16.7.2025: 1,0737% (um inteiro e setecentos e trinta e sete

décimos de milésimo por cento);
II - Redutores "R":
a) de 14.6.2025 a 14.7.2025: 1,00810784 (um inteiro e oitocentos e dez mil,

setecentos e oitenta e quatro centésimos de milionésimos);
b) de 15.6.2025 a 15.7.2025: 1,00850988 (um inteiro e oitocentos e cinquenta mil,

novecentos e oitenta e oito centésimos de milionésimos);
c) de 16.6.2025 a 16.7.2025: 1,00900253 (um inteiro e novecentos mil, duzentos e

cinquenta e três centésimos de milionésimos); e
III - Taxas Referenciais (TR):
a) de 14.6.2025 a 14.7.2025: 0,1591% (mil, quinhentos e noventa e um décimos de

milésimo por cento);
b) de 15.6.2025 a 15.7.2025: 0,1700% (mil e setecentos décimos de milésimo por

cento);
c) de 16.6.2025 a 16.7.2025: 0,1719% (mil, setecentos e dezenove décimos de

milésimo por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe do Departamento

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

EXTRATO DE RESCISÃO

Espécie: Extrato de Rescisão do Contrato nº 11/2021 - Serviço de acesso, através de Licenças
de Tecnologia Virtual Private Network (VPN), para acesso aos sistemas do DETRAN/AM.
Distratante: União, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do Amazonas.
Distratado: PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S/A. CNPJ:
04.407.920/0001-80. Objeto: Rescisão Bilateral (Amigável). Data da Rescisão: 07/04/2025.
Assinaturas: Sra. Flávia Manarte Hanna, Secretária Estadual da PR/AM, pela Contratante e
Contratante e Sr. Lincoln Nunes da Silva, representante legal da empresa, pela
Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Emergencial nº 9/2024. Contratante:
União, por intermédio do Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado
de Goiás - PR/GO, CNPJ: 26.989.715/0014-27. Contratada: TAFA - Engenharia Ltda. - ME,
CNPJ nº 12.859.652/0001-65. Objeto: Prorrogação excepcional do prazo de vigência do
Contrato cujo objeto é a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva,
preditiva e corretiva do Edifício-sede da Procuradoria da República no Estado de Goiás e das
unidades das Procuradorias da República nos municípios de Anápolis, Luziânia. Nova
Vigência: de 28/06/2025 (inclusive) a 24/12/2025. Assinam: Gina Lobrígida Mendes,
Secretária Estadual da Contratante; Marcos Denes da Silva Neiva, representante da
Contratada. Aprovação da Procuradora-chefe da PR/GO, Léa Batista de Oliveira Moreira
Lima. Processo de referência n° 1.18.000.002127/2023-78. Data da assinatura: 16/06/2025.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2023. Contratante: UNIÃO, por intermédio do
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS -
PR/GO, CNPJ nº 26.989.715/0014-27. Contratada: TK ELEVADORES BRASIL LTDA., CNPJ nº

90.347.840/0013-51. Objeto: o presente 2º Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência do Contrato nº 03/2023 até 19/06/2026 e inclusão de cláusula de proteção de
dados pessoais, conforme LGPD e Resolução nº 281/2023 do Conselho Nacional do
Ministério Público - CNMP. Assinam, pela Contratante, Gina Lobrígida Mendes, Secretária
Estadual da PR/GO; e, pela Contratada, Adriane Gonçalves da Silva e Camila Matos Ataíde.
Aprovação pela Procuradora-Chefe da PR-GO, Lea Batista de Oliveira Moreira Lima.
Processo n° 1.18.000.000294/2023-84. Data da última assinatura: 16/06/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2023. CONTRATANTES: UNIÃO, por
intermédio da Procuradoria da República no Estado do Paraná, e RKF NOBREAKS LTDA .
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: de
22/08/2025 a 21/08/2026. ASSINATURA: 17/06/2025. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº
10/2020, considerando as disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/93, Lei nº 10.520, de
17/07/02, do Decreto nº 10.024, de 20/09/19. PROCESSO: 1.25.000.001107/2022-64.
ASSINAM: Marcela Puig Kaczorowski, Coordenadora de Administração, pela Contratante,
Katyulce Kassy Korobinski Ribas, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5º Termo Aditivo - Contrato nº 4/2024. Contratantes: UNIÃO, por intermédio da
Procuradoria da República no Estado do Paraná, e a PGE - PROJETOS, GERENCIAMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência por mais 4 meses e
4 dias. VIGÊNCIA: de 27/07/2025 a 30/11/2025. ASSINATURA: 17/06/2025. PROC ES S O :
1.25.000.006684/2024-12. ASSINAM: Marcela Puig Kaczorowski, Coordenadora de
Administração, pela Contratante, e Sérgio Nunes de Deus, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENIENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradoria da
República em Pernambuco (PR-PE) e a FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DO SERTÃO
CENTRAL -FACHUSC. OBJETO: Proporcionar a preparação do estagiário para a
empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades
correlatas à sua pretendida formação profissional, em complementação ao conhecimento
teórico adquirido na instituição de ensino. VIGÊNCIA: 5 ANOS. DATA E ASSINATURA:
16/06/2025. Procurador-Chefe da PR-PE RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES e a Diretora
Acadêmica MARIA GILDA DA SILVA. Processo Administrativo 1.26.000.001817/2025-08.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENIENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS -
UNITINS. OBJETO: Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a
vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido
na instituição de ensino. VIGÊNCIA: 05 ANOS. DATA E ASSINATURA: 16/06/2025. ÁLVARO
LOTUFO MANZANO, Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do
Tocantins e KYLDES BATISTA VICENTE, Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos
Comunitários da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS. Processo Administrativo
1.36.000.000593/2025-62.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2021, firmado entre a União, por
intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, e a CEMIG DISTR I B U I Ç ÃO
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 06.981.180/0001-16. PGEA nº 20.02.0300.0001260/2021-10.
Objeto: Alterar a Cláusula Segunda, para fixar a vigência contratual até 30/11/2025, em
virtude da migração da PRT 3ª Região para o Mercado Incentivado de energia em
01/12/2025. Data da assinatura: 13/06/2025. Assina pela Contratante, Dr. Arlélio de
Carvalho Lage, Procurador-Chefe, e pela Contratada, Sra.Thayane Cinara Souza e Sr. Fábio
Pozzi César, Representantes Legais.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2021, firmado entre a União, por
intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, e a CEMIG DISTR I B U I Ç ÃO
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 06.981.180/0001-16. PGEA nº 20.02.0300.0001260/2021-10.
Objeto: Alterar as Cláusulas Sétima, Décima Terceira e Décima Quarta, para acrescentar
disposições contratuais decorrentes da migração da PRT 3ª Região para o Mercado
Incentivado de energia. Data da assinatura: 13/06/2025. Assina pela Contratante, Dr.
Arlélio de Carvalho Lage, Procurador-Chefe, e pela Contratada, Sra.Thayane Cinara Souza e
Sr. Fábio Pozzi César, Representantes Legais.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - UASG 200036

Processo: 20.02.0300.0000671/2025-90. Objeto: Contratação de serviços especializados
para manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, por demanda, de natureza
continuada, sem fornecimento de mão de obra exclusiva, com base de referência no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.
Total de Itens Licitados: 11 em Grupo único. Edital: 18/06/2025 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, nº 1.615, no bairro Funcionários, Belo Horizonte -
MG ou no site https://www.gov.br/compras/pt-br/. Entrega das Propostas: a partir de

18/06/2025 às 08:00 no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ . Abertura das
Propostas: 04/07/2025, às 10h no site www.comprasnet.gov.br.

Belo Horizonte-MG, 17 de junho de 2025.
GONÇALO RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Pregoeiro



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025061800248

248

Nº 114, quarta-feira, 18 de junho de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025

Objeto: Aquisição de estantes de aço, com montagem e instalação, na nova sede da PTM
de Maringá, conforme Edital e Anexos. Total de itens licitados: 01. Edital e entrega de
propostas: a partir de 18/06/2025, das 8h00 às 17h59, no site www.comprasnet.gov.br e
https://www.prt9.mpt.mp.br/informe-se/licitacoes-em-andamento. Abertura: 02/07/2025
às 10h30. UASG 200054. Site: www.comprasnet.gov.br.

FABIANO RATTON KUMMER
Pregoeiro

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 200206

Nº Processo: 8/2025-71. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de
expediente para atender às necessidades da Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região,
conforme as especificações e condições descritas no edital e seus anexos. . Total de Itens
Licitados: 41. Edital: 18/06/2025 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Dr. Paulo Machado,120 -
Santa Fé, - Campo Grande/MS ou https://www.gov.br/compras/edital/200206-5-90002-2025.

Entrega das Propostas: a partir de 18/06/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 02/07/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital e
anexos também disponível no Portal da Transparência do MPT, por meio do link
https://mpt.mp.br/MPTransparencia/pages/portal/informacoesDetalhadasLicitacao.xhtml.

CLAIRE SOARES DE OLIVEIRA BORDINI
Pregoeira

(SIASGnet - 17/06/2025) 200206-00001-2025NE000001

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 170/2024. Credenciários:
União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e a EOS PSICOLOGIA E
PSIQUIATRIA CLÍNICA LTDA, CNPJ: 51.340.363/0001-07. Objeto: Inclusão dos Serviços de
Psicoterapia ABA e Avaliação Neuropsicológica. Vigência: 12/06/2025 a 08/05/2029.
Assinatura: pelo Credenciante SONIA MARCIA FERNANDES AMARAL (Diretora Executiva) e
HERBERT DUTRA DA SILVA (Diretor Administrativo) e pelo Credenciado JAQUELINE DE FATIMA
ROCHA (Responsável Legal).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 221/2025

Espécie: Termo de Credenciamento nº 221/2025, celebrado entre a União Federal, por
intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, e CENTRO ORTOPÉDICO DA BARRA LTDA.
(CREB BARRA). Objeto: prestação de serviços médicos e paramédicos. Processo:
0.03.000.012747/2025-65. Vigência: 13/06/2025 a 13/06/2030. Assinaturas: pelo
credenciante, Sandra Cristina de Araújo e Herbert Dutra da Silva, e, pelo credenciado,
Faraildes do Nascimento Monte, André Luiz Gall e Bruno Libman.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 283/2025

Espécie: Termo de Credenciamento nº 283/2025, celebrado entre a União Federal, por
intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, e CEDT RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA .
Objeto: prestação de serviços odontológicos. Processo: 0.03.000.014907/2025-19. Vigência:
13/06/2025 a 13/06/2030. Assinaturas: pelo credenciante, Sonia Márcia Fernandes Amaral e
Herbert Dutra da Silva, e, pela credenciada, Luiz Fernando Deluiz e Leonardo de Melo Veiga.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 59/2025

Espécie: Termo de Credenciamento nº 59/2025, celebrado entre a União Federal por
intermédio do Ministério Público da União e Centro Integrado De Fisioterapia Ltda - Unifisio
CNPJ 05.044.782/0001-84. Objeto: prestação de serviços internação e assistência domiciliar aos
membros, servidores e dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público
Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério Público Processo:
0.03.000.005256/2025-68 Vigência: 13/06/2025 até 12/06/2030. Assinaturas: Sandra Cristina
de Araújo e Herberth Dutra da Silva, Diretores do Plan-Assiste/MPU, pela Credenciante e
Gilberto Costa Cardoso, pela Credenciada.

Tribunal de Contas da União
EXTRATO DE ADESÃO

a) Espécie: Adesão dos seguintes Tribunais de Contas ao Acordo de Cooperação Técnica
Atricon-TCU nº 012/2024, celebrado entre a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas
do Brasil (Atricon) e o Tribunal de Contas da União (TCU): Tribunal de Contas do Estado do
Ceará (assinado em 31/03/2025), Tribunal de Contas do Estado do Amapá (assinado em
30/04/2025), Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (assinado em 26/05/2025), Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe (assinado em 26/05/2025) e Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Norte (assinado em 04/06/2025); b) Processo: TC 024.299/2024-3; c) Objeto do
Acordo: Possibilitar aos Tribunais de Contas dos Estados (TCEs) e aos Tribunais de Contas dos
Municípios (TCMs) a transferência dos conhecimentos do Programa Nacional de Prevenção à
Corrupção (PNPC) e o acesso às informações e diagnósticos das unidades jurisdicionadas dos
respectivos Tribunais de Contas, contidos na plataforma e-Prevenção, visando à utilização dos
dados para as análises devidas, acompanhamentos e orientações às organizações de suas
jurisdições, bem como para o apoio às atividades de controle relativamente à prevenção e
combate à fraude e corrupção na Administração Pública; d) Fundamento Legal: Art. 100 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e no que couber, as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021; e) Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do Acordo, ocorrida
em 12/11/2024, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

EXTRATO DE ADESÃO

a) Espécie: Termos de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica da Rede Nacional de
Sustentabilidade no Legislativo (RLS); b) Processo: TC 015.269/2018-3; c) Objeto: Adesão ao
Acordo de Cooperação Técnica da RLS, celebrado entre o TCU, o Senado Federal e a
Câmara dos Deputados com o objetivo de promover a gestão pública sustentável no
âmbito do Poder Legislativo Nacional; d) Fundamento Legal: Disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, com redações posteriores, bem como as normas vigentes relativas
à Sustentabilidade e à Logística Sustentável; e) Vigência: 120 (cento e vinte) meses,
contados da data de sua assinatura, ocorrida no dia 15 de dezembro 2023, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo firmado entre os componentes do Comitê de
Coordenação; f) Signatários e datas de assinatura: Pela Assembleia Legislativa do Espírito
Santo (em 27/05/2025), Marcelo Santos, Presidente; pela Escola do Legislativo da Bahia
(em 11/06/2025), Fernanda Watt de Alencar Guedes, Diretor(a); e pela Câmara Municipal
de Teresópolis (em 11/06/2025), Luciano dos Santos Candido, Presidente.

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a)Processo: TC - 000.957/2025-9; b)Espécie: 1º TA ao CT nº 01/2024-Sec/AL, firmado em
10/06/2025, entre o TCU e a empresa AEROFOTO NORDESTE LTDA.; c)Objeto: prorrogação da
vigência de 01/07/2025 a 30/06/2026 ou até que seja concluído novo procedimento licitatório
para contratação do mesmo objeto do contrato, o que ocorrer primeiro; d)Fundamento Legal:
Artigo 107, da Lei 14.133/21; e)Valor: R$ 295.999,20; f)NE: 2025NE000460; g)Signatários: pelo
Contratante, Frederico Julio Goepfert Junior, e, pela Contratada, Wallace Souza De Fraga.

EXTRATO DE RESCISÃO

a) Processo: 004.295/2025-0; b) Espécie: Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº
5/2022, firmado em 16/03/2022 entre o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e a empresa
PROFORCE TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; CNPJ (MF) n.º 27.704.075/0001-00; c)
Objeto: rescisão amigável, a partir de 30/6/2025, do contrato celebrado para prestação de
serviços continuados de apoio técnico na área de tradução e revisão de textos em idioma
estrangeiro (espanhol e inglês) e revisão de textos em português; d) Fundamento Legal:
art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93; e) Signatários: pela Distratante, Secretário-Geral de
Administração, ALESSANDRO GIUBERTI LARANJA e, pela Distratada, Representante Legal,
MARIA ANA CÉLIA CAMILO OLIVEIRA MACIEL.

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

SECRETARIA DE APOIO À  GESTÃO DE PROCESSOS
EDITAL Nº 410/2025-TCU/SEPROC, DE 17 DE JUNHO DE 2025

Processo TC 023.031/2024-7- Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica determinada a AUDIÊNCIA de MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL ,
CPF: 006.274.891-25 (art. 12, III, Lei 8.443/1992), para que, no prazo de quinze dias,
a contar da data desta publicação, apresente, por escrito, razões de justificativa quanto
à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida:

Irregularidade: recebimento irregular de recursos federais do SUS pelo
município em razão da inserção indevida de dados e informações no Sistema de
Informações Ambulatoriais - SIA/SUS a respeito de procedimentos médicos sem a
necessária comprovação, utilizando-se de recursos repassados ao ente federado a título
de incentivo financeiro, fundo a fundo, destinados ao "Investimento e Gestão do SUS
- Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar / Incremento
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento das Metas - Nacional", conforme evidências consignadas no Relatório de
Auditoria do Denasus nº 19380. Normas infringidas: Portaria de Consolidação GM/MS
nº 6, de 28/09/2017; Portaria GM/MS nº 885, de 04/05/2021; Portaria GM/MS nº 684,
de 30/03/2022.

A rejeição das razões de justificativa poderá ensejar: a) imputação de multa
(art. 58 da Lei 8.443/1992); b) julgamento pela irregularidade das contas anuais do
responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela
irregularidade destas contas, se esta for a natureza do processo (art. 16, inciso III, da
Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea "g" e no art.
3º da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro
informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros
cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no Sistema Integrado de
Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a
oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de
inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na
Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992).

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU
(www.tcu.gov.br). A visualização de processos e documentos sigilosos depende de
solicitação formal e posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o
uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser
consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo e da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos
(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção
2.

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES
Chefe de Serviço

Defensoria Pública da União

SUBDEFENSORIA PÚBLICO-GERAL DA UNIÃO
EDITAL - SUBDPGF/CSDH - Nº 6, DE 17 DE JUNHO DE 2025

A Coordenação de Apoio à Atuação no Sistema Internacional de Direitos Humanos, no uso de suas atribuições, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar n° 80,
de 12 de janeiro de 1994, e em observância à Resolução CSDPU n° 173, de 3 de dezembro de 2020; vem divulgar convocação no processo seletivo instaurado por meio do EDITAL N° 1.

I - Classificação geral - Candidatos/as aprovados/as:

. .Classificação .Nome

. .1 .Laila Roxina Moliterno Abi Cheble
II - Lista de aprovado/as - Candidatos/as que concorrem às vagas reservadas para pessoas com deficiência - PCD; Candidatos/as que concorrem às vagas reservadas aos

autodeclarados pretos e pardos:

. .Classificação

Geral

.Classificação - Vagas Reservadas às cotas .Candidato/a

. .7 .1 .Ivanon S. Valverde Junior

DANIELA CORRÊA JACQUES BRAUNER
Defensora - auxiliar da Subdefensoria Pública - Geral da União


